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Refsrou I a
Executivo.

a Estrutura d(3 Psder
rriando Secretârias.

Diretori,a c) reorqaÍriza eB r}c}va
disBosicão q roll de funcôes íBuÍricisais
ié existententes.

A CAíARA I.IUNICIPAL DE DIANOPOLIS, Estado do Toc.BtiÍrs,
àprc}vclu e (*(r ! PreÍeito !!unicipâl , sencion(, a seguinte
Lei :

êrt- Qll - Institui-se nsva dispssiçào
funcional parã o Poder Executivo, criândo-se a Chefia de
Eiabinete. a Secretaria llunicisal de Pl ane i âírtento e
InforíBÁticá. a Secreteria llunicisal de Proietos
Especiais.
FinancaE.
Serretarie
Asses5sor i á
Aoricultura-
;i1! existente.

Pàráqrafo
Funcional-Admini,strativa da
Diânôpolis, pãssarâ à ter eíB
dirposiçàs :

a Secretària Í.luniciElal de AdípiniEtracào e
àssirn cC}íBo a Diretc}ri.ã Finâncei rà . a
l'luniEipsl de Obres e SarreaÍrento. a
Juridica. e á siecretáriB I'tuniciÍ}al de
resrqãÍr i, z ãndl,-se a estruturacão Íuncicnal

Pri$eiro A Estrutura
Pre f ei. tura l'tunicipal de

suà globàl idade e seguj.nte

GÀ. tli rre te dcr F!.efei to PlLrn i ci sa,f._
Chef j,a de Gabinete ./ Eiecretar i,á l.lunicipal de

Planejarlento e Inf sríBática / Serretâria |,lunicipal de
Prsjetes Especiâis / AssêgsBr ia Juridj,ca

Í< Vi ce -_ Prefeits

.s Secretaria. Flr-rn i c i, Ba f- dà. Sà,(rde
llc Secrr=t<rr+ Flr-rn i ci Ba.L da. âcão Sociá,L

Conviver ./ Creches.Euarda Fíirim llunicipal / Projets

!X Secreta.ri a, I'lLrr}iciI}a. I- de Edr-rca.cão -Cr-r L turà, e XresBsrt(}
Desporto e Làzer ,/ Cultura e Cursss Profissionalizántes
./ I,lerend a Esc(]l er -
:ts Secreta.ri a. I'li.rrricir!}a.L dã. êdÍÍrirr istra.cá.o
e Firràr} cã=
S- Pessoal / S.Insbiliário/ 5.Trànsportee
Diretoria Financeirà
Assessoria Csntábi l./ Tesourãría / Receite -/ prestaçás de
C(]nta=; e PatriíBânis
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i g1.-f=1trera- !úrn ie af>a-I- ds Dianó-p I- is - TrO

:f Secretâ,rià. Flr-rn i ci sa.L de Ebra= e
§;aneaírren to
fnira-Estrutura e UrbeÍlizâçâo /Li.peza Urbana / Estradas

* secretà,ria FlLtrticiEâI da âo ri cr-ra tr-tra'

<Vide Breanoqrama eo anex o:l

Art- 82
Secretarias líuniciPais
fnforrática, Agricul ture

- Dêveráo trs titglares das
da Seúde ! Planeja,Bento/

possuirem habi I itâção técnica
referidàs funções -

Art - BS - RevBg3das as disPosiçôes
aÍrteriBree e csntráriásr está Lei entrará ern vigor na
dâte de sua Publícaçâo-

6abinete do Frefeito f'lunicisal
Dianôsol is. acrs 13 diaE do Ês
Dezeílbro de l99Z -

Assessoria Juridica t
FSra exercere,ll as

de
de
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,-a )-"-"o* Á Ln/ fu:^:--./i>eod"a,to CosÊa. Pórzoa'
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